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(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada para: 

TIPO 1: 41 
TIPO 2: 47 
TIPO 3: 38 

A alternativa correta é: 
(B) Embora a Lei nº 10.216/2001 esteja alinhada ao movimento da Reforma 
Psiquiátrica, ela foi concebida com concessões políticas que permitiram a 
manutenção de internações psiquiátricas como possibilidade terapêutica. 
 Justificativa da Alternativa Correta (B): 
A Lei nº 10.216/2001, conhecida como Lei da Reforma Psiquiátrica, 
realmente alinha-se aos princípios da Reforma Psiquiátrica brasileira, que 
propõe o fechamento progressivo dos hospitais psiquiátricos e a criação de 
uma rede de atenção psicossocial. 
Entretanto, por concessões políticas durante sua tramitação, a lei não aboliu 
totalmente a internação psiquiátrica, mas a redefiniu como último recurso, a 
ser usado apenas quando os recursos extra-hospitalares forem insuficientes. 
(A) Incorreta — Embora a lei caminhe no sentido da superação do modelo 
biomédico, ela não rompe totalmente com esse paradigma, pois a internação 
e o tratamento medicamentoso ainda são previstos, dentro de critérios 
clínicos bem definidos. 
(C) Incorreta — A Lei 10.216/2001 não estabelece a medicalização e a 
internação como eixos principais. Pelo contrário, a prioridade é o cuidado em 
liberdade, com atenção psicossocial e comunitária. Internações devem ser 
exceção. 
(D) Incorreta — A lei tem justamente o objetivo de garantir direitos, 
proteger a dignidade e limitar o poder do Estado sobre os corpos das pessoas 
com transtornos mentais, combatendo práticas de exclusão. 
(E) Incorreta — A internação não é considerada preferencial pela lei. A rede 
extra-hospitalar (CAPS, residências terapêuticas, UBS, etc.) é o eixo central 
da política de saúde mental, e a internação é último recurso. 
 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 48 
TIPO 2: 39 

A alternativa correta é a de letra  (B) Instituições públicas, assim entendidas 
as criadas ou incorporadas, na forma da lei. 

DEFERIDO ALTERNATIVA 
B 



TIPO 3: 42 Essa opção abrange as instituições públicas que são o núcleo do sistema 
municipal, segundo o inciso I do artigo 18. 

 


